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Estrutura Operacional para as Entidades

Os recursos para operacao dos programas por parte das entidades profissionais
podem ser obtidos de duas maneiras: a) convénio direto com o Municipio (ou Estado); e b)
através de convénio com o Governo Federal (Ministério das Cidades). Neste segundo caso,
a propria Lei 11.888/08 garante a participacdo das entidades profissionais e, portanto,
deve assegurar as condicdes para isso.
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Conclusao

A implementacao de um sistema integrado de prestacao de Assisténcia Técnica direta
de forma gratuita € instrumento fundamental para assegurar o direito a moradia digna
para a populacdo de baixa renda. Neste sentido, a Lei 11.888, que cria a Assisténcia
Técnica Publica e Gratuita as familias de baixa renda, deve ser imediatamente colocada
em pratica.

Este Manual visa definir condicdes e orientar a implantacdo da Lei a partir da acdo das
entidades de classe dos arquitetos e urbanistas.

A prestacdo de Assisténcia Técnica deve ser &gil e transparente, garantindo acesso aos
recursos sem a exigéncia antecipada da realizacdo do trabalho técnico, tendo em vista
que é exatamente este o objetivo da Lei. A exigéncia de projetos técnicos completos no
tramite dos processos de captacao de recursos, em geral, inviabiliza as acdes por parte
de um publico-alvo que, em sua maioria, ndo dispde de recursos para financiar essas
atividades antes da contratacdo dos projetos junto ao ente financiador.

Para a implementacdo deste programa e para a viabilizacdo da autonomia técnica
de grande parte da populagao, os recursos devem estar prontamente disponiveis ao
usuario e ao profissional para a prépria realizacdo do projeto técnico, ja que este é em si
o objeto da assisténcia.

A dedicacao das entidades profissionais em nivel local e estadual é fundamental ndo
somente para efetivar a implementagao dos programas em suas regides, como também
para promover a troca de experiéncias em nivel nacional, colaborando para a evolucao
das iniciativas e o fortalecimento do programa em todo o pais, visando a criacao de um
programa com um impacto positivo proporcional a magnitude da questao habitacional
brasileira.

Esta é uma oportunidade impar para transformar as politicas publicas de habitacao,
na qual urge a necessidade de nédo reproduzir as praticas que representem obstaculos
a universalizacdo deste direito social garantido pela Constituicdo Federal a todos os
cidadaos.

Esperamos ter contribuido neste processo, fomentando a implementacdo da
Assisténcia Técnica de qualidade.
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